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BASE DE CALCULO. MULTAS CONTRATUAIS. DEDUTIBILIDADE.

Atendidos os requisitos da necessidade, normalidade e usualidade, as multas
previstas pelas partes quando da celebracao do contrato de fornecimento de
energia elétrica, e cuja efetiva imposi¢do for comprovada pelo sujeito
passivo, nao hao ser adicionadas ao lucro liquido para fins de determinacao
da base de calculo da contribui¢do social.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR

provimento ao recurso de oficio e em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntario
para excluir da tributacdo, no ano de 1998, o valor de R$ 9.850.000,00 e, no ano de 1999,
excluir a totalidade do valor que serviu de base a tributagdo.

Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz - Presidente

Marcelo Cuba Netto - Relator

Participaram do presente julgado os Conselheiros: Francisco de Sales Ribeiro

de Queiroz (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Roberto Caparroz de Almeida, André Almeida
Blanco (Suplente convocado), Rafael Correia Fuso e Jodao Carlos de Lima Junior (Vice-

Presidente).
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 BASE DE CÁLCULO. MULTAS CONTRATUAIS. DEDUTIBILIDADE.
 Atendidos os requisitos da necessidade, normalidade e usualidade, as multas previstas pelas partes quando da celebração do contrato de fornecimento de energia elétrica, e cuja efetiva imposição for comprovada pelo sujeito passivo, não hão ser adicionadas ao lucro líquido para fins de determinação da base de cálculo da contribuição social.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso de ofício e em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso voluntário para excluir da tributação, no ano de 1998, o valor de R$ 9.850.000,00 e, no ano de 1999, excluir a totalidade do valor que serviu de base à tributação.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Cuba Netto - Relator
 Participaram do presente julgado os Conselheiros: Francisco de Sales Ribeiro de Queiroz (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Roberto Caparroz de Almeida, André Almeida Blanco (Suplente convocado), Rafael Correia Fuso e João Carlos de Lima Junior (Vice-Presidente).
  Trata-se de recursos voluntário e de ofício interpostos nos termos do art. 33 e 34, I, ambos do Decreto nº 70.235/72, contra o acórdão nº 258 exarado pela DRJ em Belém - PA.
Por bem descrever o litígio objeto do presente processo, tomo de empréstimo o relatório contido na decisão de primeiro grau:
Consoante auto de infração lavrado às fls. 10/14, do qual tomou ciência em 24/07/2001, a contribuinte acima identificada foi intimada a recolher crédito tributário no montante de R$ 2.019.885,83 (dois milhões, dezenove mil e oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e três centavos), a titulo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL relativa aos anos-calendário de 1998 e 1999, inclusive juros moratórios calculados até 29/06/2001 e multa de oficio de setenta e cinco por cento.
2. De acordo com a descrição dos fatos (fl. 11), o fisco acusa a contribuinte de não haver computado na base de cálculo da contribuição as multas pagas à Eletronorte S/A e à Manaus Energia S/A, em razão da inobservância de exigências estabelecidas em contrato de fornecimento de energia elétrica firmado entre a fiscalizada e as mencionadas estatais.
2.1. No entendimento da fiscalização, esses gastos incorridos são indedutíveis, porque, relativamente à atividade da empresa não atendem aos conceitos de necessidade, essencialidade, normalidade e habitualidade, observado o disposto no art. 57 da Lei nº. 8.981, alterado pelo art. 1º. da Lei nº. 9.065, ambas de 1995 c/c o estabelecido no PN CST nº. 32, de 1981. No enquadramento legal da infração é invocada a Lei nº. 9.249, de 1995, arts. 13 e 19, este com as alterações do art. 6°. da Medida Provisória n°. 1.807, de 1999 e suas reedições. Consta, ainda, que, embora solicitados, não foram apresentados à fiscalização documentos comprobatórios, idôneos e hábeis, que permitissem a constatação dos gastos acima referidos e supostamente incorridos.
3. A contribuinte contestou a exigência em 23/08/2001, nos termos da petição acostada às fls. 35/52, na qual, inicialmente, após reportar-se à tempestividade da impugnação e aos fatos que originaram a autuação, argumenta, em síntese, que o lançamento efetuado:
a) carece de base legal, visto que se fundamenta em dispositivos, genéricos da legislação de regência da CSLL, que não guardam relação direta com o objeto do auto;
b) decorre de tentativa ilegal de transportar para a apuração da base de cálculo da CSLL conceitos relacionados exclusivamente com o IRPJ, sem atentar que a CSLL é tributo independente, totalmente diverso, regido por legislação própria, mas erroneamente tratado pelos agentes fiscais como se IRPJ fosse; e
c) resulta de uma interpretação equivocada dos autuantes quanto ao conceito de gastos necessários e habituais, a qual desconsidera a orientação da própria SRF, disposta em atos normativos editados acerca da matéria, tratando-se as multas contratuais em questão de despesas operacionais dedutíveis na apuração da base de cálculo da CSLL, encontrando-se devidamente comprovadas por documentação hábil e idônea.
3.1. Reportando-se à Lei n°. 7.689, de 1988, instituidora da CSLL, a interessada reproduz o caput do art. 2°. do diploma legal, juntamente com o § 1°., alínea. "c", com a redação introduzida pela Lei nº. 8.034, de 1990, destacando que a base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes do Imposto de Renda, ajustado pelas adições e exclusões ali expressamente determinadas. Mesmo com alterações promovidas por legislação superveniente, afirma inexistir dispositivo legal impondo restrições à dedução de despesas, condicionando-a à sua necessidade ao negócio do contribuinte, ou mesmo em razão de sua usualidade ou normalidade ao desempenho das atividades empresariais. Esse critério figura apenas no Regulamento do Imposto de Renda, mais exatamente no art. 299 do RIR/99, não produzindo, entretanto, qualquer efeito para fins de apuração da base de cálculo da CSLL.
3.2. Pela descrição dos fatos que motivaram o lançamento, pode-se concluir que este baseou-se no entendimento dos agentes do fisco de que as despesas provenientes das multas contratuais não são necessárias às atividades da impugnante, a partir do disposto no art. 57 da Lei n". 8.985, de 1995, a qual, entretanto, disciplina apenas a forma de apuração e pagamento da CSLL, que devem seguir as regras aplicáveis ao IRPJ, sem que tenha introduzido qualquer alteração na base de cálculo da contribuição.
3.3. O lançamento impugnado considerou, ainda, o conteúdo do Parecer Normativo CST nº. 32, de 1981, que aborda os conceitos de necessidade e usualidade das despesas, previsto; no art. 191 do RIR/80 (atual art. 299 do RIR/99), os quais, entretanto, são aplicáveis apenas ao Imposto de Renda.
3.3. Referindo-se ao enquadramento legal, após transcrever (fls. 42/43) os arts. 13 e 19 da Lei n°. 9.249, de 1995, e o art. 6°. da Medida Provisória n°. 1.807, de 1999, a impugnante frisa que os dois últimos tratam apenas da alíquota da contribuição, enquanto que o primeiro, embora tenha excluído a dedutibilidade de alguns gastos na apuração da CSLL, ali expressamente elencados, em momento algum estabelece a condição de que os gastos dedutíveis devam ser necessários ou usuais, ou mesmo dito que as multas contratuais devam ser adicionadas ao lucro liquido, para fins de determinação da base de cálculo da contribuição.
3.4. Com essa observação, diz ser inegável que os dispositivos mencionados no auto não guardam qualquer relação com a matéria objeto do lançamento da CSLL o que não poderia ser diferente, tendo em vista que a legislação de regência da contribuição difere das regras do Imposto de Renda, não prevendo a indedutibilidade dos gastos em função do conceito de necessidade e usualidade, previsão que existe apenas na legislação daquele imposto.
3.5. Afirma que o equivoco cometido pelos autuantes ao formalizar o lançamento impugnado, que decerto será anulado, é até excusável, visto que procedimentos dessa natureza têm sido comuns, como aborda Hiromi Higuchi, em seu livro "Imposto de Renda das Empresas � Interpretação e Prática", 24°. edição, pág. 628.
3.6. Em seqüência, argumenta que, mesmo já evidenciada a irrelevância dos aspectos da necessidade, usualidade e normalidade dos gastos paia que possam ser considerados dedutíveis, ainda assim os dispêndios que tiveram sua dedutibilidade questionada pelo fisco são operacionais e se revestem daquelas características. De acordo com cláusulas contratuais (doc. 5 do Anexo I), a defendente, como vendedora, comprometeu-se a fornecer energia elétrica às compradoras, observadas as especificações acordadas no instrumento, ficando sujeita a sanções pecuniárias no caso de descumprimento. Tendo deixado de cumprir algumas das condições contratuais, a impugnante foi onerada por essa penalidade, diretamente vinculada à sua fonte produtora de rendimentos, que é a geração de energia, tratando-se de um gasto operacional, usualmente previsto nos contratos da espécie, satisfazendo aos requisitos estabelecidos pelo PN CST n°. 32/81, ainda que este não se aplique à CSLL, como destacado anteriormente.
3.7. Ainda a respeito, a impugnante destaca, com a reprodução das respectivas ementas (fls. 48/49), os Pareceres Normativos CST nos. 50 e 66, ambos de 1976, que admitem a dedutibilidade das multas decorrentes de contratos, na determinação do lucro operacional, o que deixa claro que a glosa dos valores relacionados às multas contratuais suportadas pela defendente, sob o argumento de não serem necessárias à sua atividade é descabida, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.
3.8. No tocante à falta de comprovação reclamada pelos autuantes, diz que, com o objetivo de evitar maiores digressões e comprovar a exatidão dos procedimentos que adotou, anexa à impugnação cópia dos documentos contábeis que serviram de base aos lançamentos contábeis das despesas cujo valor foi glosado pelo fisco (doc. 6 do Anexo I). Salienta que, a cada penalidade aplicada pelas concessionárias, eram emitidas notas de debito, que são documentos hábeis à comprovação de despesas, conforme entendimento do próprio Conselho de Contribuintes, expresso na ementa transcrita às fls. 49/50.
3.9. A propósito, ressalva que, de acordo com as regras do processo administrativo fiscal, a prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação; mas, como no presente caso há uma inversão completa de valores, desde já requer a possibilidade de intimação para a juntada de novos documentos que se façam necessários para a convicção do julgador, nos termos do § 4°., alínea "c", do art. 16 do Dec. nº. 70.235, de 1972, com a redação da Lei nº. 9.532, de 1997, para obstar eventual cobrança em duplicidade de credito tributário indevido.
3.10. Finalizando, diante dos argumentos e elementos que demonstram a improcedência dos fundamentos da autuação, a impugnante espera ver julgado insubsistente o crédito exigido, em razão de sua total contrariedade à legislação tributária vigente.
Examinadas as razões de defesa, a DRJ de origem decidiu pela parcial procedência do lançamento. Entendeu o órgão a quo que as multas previstas nos contratos celebrados pela autuada atendem aos requisitos da necessidade, usualidade e normalidade. Todavia, considerou a DRJ que a contribuinte logrou êxito em provar a efetiva ocorrência de apenas parte do total das multas deduzidas da base de cálculo da contribuição dos anos de 1998 e 1999 (fl. 57 e ss.).
Por haver eximido a contribuinte do pagamento de tributo e encargos de multa em valor superior ao limite de sua alçada, o órgão de primeiro grau submeteu seu julgado ao duplo grau de jurisdição.
Irresignada com a manutenção de parte da exigência, a contribuinte interpôs recurso voluntário pedindo, ao final, a reforma da decisão de primeira instância, sob as seguintes alegações, em síntese (fl. 70 e ss.):
a DRJ, corretamente, acolheu o argumento da impugnante segundo o qual as multas contratuais glosadas, ao contrário do afirmado pela fiscalização, observam os requisitos legais de necessidade, normalidade e usualidade para sua dedução da base cálculo da CSLL;
o órgão recorrido, no entanto, manteve parcialmente a exigência ao argumento de que a contribuinte não juntara aos autos elementos capazes de comprovar a efetividade de parte das despesas com as multas contratuais;
ocorre que os documentos comprobatórios das multas contratuais foram apresentados ao agente fiscal por ocasião da fiscalização. O auditor apenas alegou que as notas de débitos e os recibos apresentados não eram documentos hábeis e idôneos ao suporte de tais gastos. Jamais se cogitou que a recorrente teria deixado de apresentar documentos comprobatórios dos gastos, tendo essa questão sido levantada somente pela DRJ;
seja como for, a interessada junta em anexo a seu recurso a totalidade dos documentos que serviram para suportar as despesas dedutíveis em discussão, lembrando que tais documentos já haviam sido apresentados ao agente autuante quando da ação fiscal.
Examinados os autos, a Oitava Câmara do extinto Conselho de Contribuintes resolveu converter o julgamento em diligência a nos seguintes termos (fl. 113 e ss.):
Assim, em respeito ao principio do contraditório e da ampla defesa, voto no sentido de se converter o julgamento em diligência, com o retorno do processo repartição de origem, para que seja emitido parecer conclusivo a respeito dos documentos juntados aos autos, inclusive com a verificação do registro de tais valores e sua forma de contabilização pela fornecedora Eletronorte S/A � Manaus Energia S/A. O parecer fiscal deve conter a indicação do montante da despesa de multa contratual efetivamente comprovada no recurso, excluída da quantia já acatada pelo julgador de 1ª Instância, dando ciência de suas conclusões à contribuinte.
A autoridade local elaborou, então, relatório de diligência contendo, entre outras, as seguintes informações (fl. 270 e ss.):
2 - Ab Initio, deve-se informar que a Manaus Energia S/A, não apresentou seus livros contábeis, cujo exame permitiria ao fisco atestar os registros atuariais dos valores faturados, pagos e deduzidos por ela da EL PASO, por conta da prestação dos serviços de fornecimento de energia. Assinale-se também que a intimada comprometeu-se em apresentar outros documentos, que discriminaria melhor os valores faturados, deduzidos e pagos a EL PASO, e que quando os mesmos estivessem prontos, entraria em contato com a fiscalização. Todavia isto não ocorreu, mesmo após o fisco ter instado a empresa para que se manifestasse sobre a questão.
(...)
4 - Ainda assim como forma de expressar a boa vontade da empresa em colaborar com a diligencia empreendida pelo fisco, a mesma apresentou planilhas e alguns documentos comprovantes de pagamentos, que teriam sido efetuados a EL PASO, cuja análise permite observar que, cada nota fiscal emitida pela autuada abrangia as medições de vários meses. Esclareça-se que as aludidas medições serviam como referenciais de cálculo para os valores cobrados, relativos aos serviços de fornecimento de energia.
5 - Analisando as planilhas apresentadas pela Manaus Energia S/A, verifica-se que foi faturado pela EL PASO, em relação aos serviços de fornecimento de energia, prestados no ano-calendário de 1998, o valor total de R$ 26.771.280,34, e deduzidos a titulo de glosa, multa e outras, o valor total de R$ 9.903.466,13. Por outro lado o valor total no mesmo período, pago a EL PASO pela Manaus Energia S/A, monta R$ 16.868.084,22. Assinale-se que a diferença entre o valor faturado e o deduzido não implica necessariamente no valor pago, vez que existe uma pequena diferença de R$ 270,01, não esclarecida pela Manaus Energia S/A.
6 - No tocante ao ano-calendário de 1999, o valor faturado foi de R$ 40.401.008,70, o valor deduzido como glosa, multa e outras, foi de R$ 13.273.076,18, e o valor de R$ 26.106.735,74 refere-se ao efetivamente pago a EL PASO. Também neste caso existe uma discrepância entre o valor faturado e o deduzido em relação ao pago, no montante de R$ 1.021.196,78, que da mesma forma, não teve sua causa explicada pela Manaus Energia S/A.
(...)
9 - Destarte, entende a fiscalização ter atendido na medida do possível, haja vista as dificuldades deparadas, à solicitação do julgador administrativo ad quem, nos termos do despacho exarado as fls. 114/117, do processo supramencionado. Cumpre ainda assinalar que, de acordo com o determinado pelo julgador-relator, dá-se ciência desta informação à EL PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA, cuja uma cópia ficará em seu poder.
Levados aos autos novamente a julgamento, a Oitava Câmara do extinto Conselho de Contribuintes uma vez mais resolveu converter o julgamento em diligência, nos seguintes termos (fl. 287 e ss.):
Da leitura do relatório fiscal, percebe-se que as dúvidas, que motivaram a transformação do julgamento em diligência, permanecem latentes, pois, como afirma o encarregado da diligência, "para uma melhor avaliação dos referidos valores seria necessário um exame detalhado na escrita contábil da Manaus Energia S/A, o que não foi possível conforme já relatado".
Assim, pela impossibilidade de julgamento do Recurso com a manutenção das dúvidas constatadas, voto no sentido de converte novamente o julgamento em diligência, com o retorno do presente processo a repartição de origem, para que o pedido de esclarecimentos seja cumprido em sua totalidade, com a apresentação de parecer conclusivo a respeito do solicitado na resolução original n° 108-00.190.
A autoridade local elaborou, então, novo relatório de diligência contendo, entre outras, as seguintes informações (fl. 270 e ss.):
Com o fito de cumprir o requisitado pela autoridade julgadora de 2a. Instância nos autos do Processo Administrativo no. 10283.004.163/2002 -66 (fls. 293), foi solicitado mediante Termo de Intimação, à Manaus Energia S/A, livros e documentos necessários ao deslinde da questão.
Decorrido o prazo solicitado, a pessoa jurídica apresentou a comunicação anexa onde alega, de uma forma geral, não possuir registros contábeis nem o controle de pagamentos feitos à EL PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA, CNPJ: 02.030.954/0001-72, nos anos-calendário de 1998 e 1999.
Insta observar que os argumentos aduzidos pela empresa, de uma forma geral, não diferem dos já alegados anteriormente pela mesma, informalmente, conforme já dito antes por nós na informação constante das fls. 270/272, dos autos deste processo administrativo fiscal. O diferencial desta vez, reside apenas no fato de que a diligenciada apresentou informação expressa, vez que foi instada por nós, a tomar tal medida.
Destarte, e corroborando o já comunicado na informação anteriormente apresentada, configurou-se a impossibilidade de se analisar a escrita contábil da pessoa jurídica, inviabilizando assim o atendimento na integra do requisitado pela autoridade julgadora ad quem.
Demonstra-se assim, encontrar-se exaurida a participação da fiscalização na parte referente à diligência proposta pela autoridade julgadora de 2ª Instância, visto não haver mais nada, ao alcance e dentro dos limites das atribuições do auditor fiscal infra-assinado, a ser adicionado aos autos para o desembaraço da questão.
Após concedida vista dos autos à interessada, o processo retornou a este Conselho para julgamento da lide.
 Conselheiro Marcelo Cuba Netto, Relator.
1) Da Admissibilidade dos Recursos
Os recursos atendem aos pressupostos processuais de admissibilidade estabelecidos no Decreto nº 70.235/72 e, portanto, deles deve-se tomar conhecimento.
2) Do Recurso de Ofício
A lide é composta de uma questão de direito e uma questão de fato.
A questão de direito diz respeito à não adição à base de cálculo da CSLL, nos anos de 1998 e 1999, das despesas com multas deduzidas do lucro líquido pela contribuinte em razão do não cumprimento de cláusulas do contrato de fornecimento de energia firmado junto à Eletronorte S/A e à Manaus Energia S/A.
Já a questão de fato refere-se à efetiva ocorrência das despesas acima mencionadas, haja vista que a autoridade fiscal alega que, apesar de solicitados, a contribuinte não apresentou documentos hábeis e idôneos à sua comprovação.
No tocante à questão de direito a autoridade de primeira instância, com fundamento no Parecer Normativo CST nº 32/1981, entendeu que as multas contratuais sob exame são necessárias, normais e usuais à atividade da empresa, daí porque, em tese, não há obrigação de a contribuinte adicioná-las à base de cálculo da CSLL.
Correto está o entendimento da DRJ de origem. De fato, se há parecer normativo da lavra da própria Receita Federal considerando tais multas como necessárias, normais e usuais à consecução dos objetivos sociais da empresa, não poderia o autor da ação fiscal afirmar o contrário.
Quanto à matéria de fato, considerou o órgão de primeira instância que apenas parte das despesas com multas contratuais restou comprovada, conforme trecho do voto a seguir transcrito:
14. Dos documentos colacionados (fls. 112/131 do Anexo I), verifica-se que o documento reproduzido em cópia simples à fl. 120 trata-se de um demonstrativo, sem força probante de documento de quitação (nota de débito ou recibo). Quanto aos demais, que atendem esses requisitos, apresentam os seguintes valores (em R$), observado o mês de competência:
Pelo exame dos documentos presentes à fl. 112 e seguintes do Anexo I do processo 10283.004194/2002-17 (IRPJ), concluo que também aqui não há reparos a fazer na decisão a quo, no que concerne à parcela das despesas com multas contratuais tida como comprovada.
3) Do Recurso Voluntário
Alega a interessada que a DRJ manteve parte da exigência com base em argumento não aduzido pela autoridade lançadora, qual seja, que a impugnante teria que apresentar a �totalidade� dos documentos referentes às despesas com multas contratuais.
Não me parece, todavia, correta o argumento da defesa. De fato, conforme se observa no trecho da decisão da DRJ já transcrito ao final do item anterior deste voto, o órgão de primeiro grau tão-somente afirmou que parte da documentação apresentada, em especial o demonstrativo presente à fl. 120 do Anexo I, não era suficiente à comprovação das despesas ali descritas. Tanto é assim que reconheceu como efetivamente incorridas as despesas descritas nos recibos emitidos pela Manaus Energia S/A.
Em seu recurso voluntário a interessada novamente junta documentos com vistas a comprovar a efetividade da parcela das despesas ainda sub judice. Tais documentos foram considerados pela Oitava Câmara do extinto Conselho de Contribuintes, da mesma forma que na DRJ, insuficientes à comprovação da parcela das despesas em questão.
O órgão julgador de segundo grau baixou o feito em diligência, acolhendo alegação da recorrente segundo a qual não teria ficado claro no auto de infração que o lançamento também se fundamentou em falta de apresentação de documentos hábeis e idôneos à comprovação das despesas contratuais.
Não me parece correto, entretanto, o entendimento da Oitava Câmara. Conforme trecho a seguir transcrito, a fiscalização apontou expressamente na descrição dos fatos contida no auto de infração, como segundo fundamento para a autuação, a falta de apresentação de documentos hábeis e idôneos à comprovação das despesas contratuais (fl. 13):
Outrossim, deve ser registrado que não foram apresentados a fiscalização documentos comprobatórios, idôneos e hábeis, apesar de solicitados, que permitissem a efetiva comprovação dos gastos acima referidos e supostamente incorridos pela empresa fiscalizada.
Acaso a contribuinte não houvesse entendido que a autuação também se fundamentara na falta de apresentação de documentos hábeis e idôneos à comprovação das despesas contratuais, não haveria porque, em sua peça impugnatória, haver tratado do assunto, conforme se segue (fl. 51 e ss.):
45. Por último, cabe rechaçar a afirmativa do agente autuante de que "deve ser registrado que não foram apresentados à fiscalização documento comprobatórios, idôneos e hábeis, apesar de solicitados, que permitissem a efetiva comprovação dos gastos acima referidos e supostamente incorridos pela empresa fiscalizada."
46. Com objetivo de evitar maiores digressões acerca do assunto e comprovar a exatidão dos procedimentos adotados pela Impugnante, encontram-se anexos a esta Impugnação cópia dos documentos que serviram de base aos lançamentos contábeis das despesas que foram glosadas (doc. 6).
47. Conforme mencionado anteriormente, a cada aplicação de penalidade pelas concessionárias à Impugnante eram emitidas notas de débito contra esta, sendo os valores das penalidades retidos dos montantes devidos pelo fornecimento de energia.
(...)
49. Após a análise dos documentos apresentados em anexo pela Impugnante, e que sempre estiveram à disposição do agente fiscal à época de sua verificação, não restam dúvidas de que os mesmos são idôneos e hábeis à comprovação dos gastos em questão, que, conforme já demonstrado, são operacionais e, portanto, dedutíveis na apuração do lucro real.
Isso posto, recai sobre a recorrente o ônus de provar a efetividade da parte das despesas contratuais não admitida pela DRJ. Assim, se a Oitava Câmara entendeu que os documentos juntados pela defesa em anexo à peça recursal ainda não seriam suficientes à comprovação das despesas em comento, a meu juízo deveria ter negado provimento ao recurso voluntário, ao invés de baixar o feito em diligência a fim de que o Fisco produzisse essa prova. Quando muito, poderia solicitar a diligência para que a contribuinte, sobre quem recai o ônus, produzisse a prova.
Pois bem, relativamente à base de cálculo da CSLL do ano de 1998 a autoridade fiscal entendeu que a contribuinte deixou de adicionar R$ 11.100.000,00 a título de multas contratuais. Desse valor a DRJ de origem considerou como comprovados R$ 4.600.365,86, restando, portanto, R$ 6.499.634,14 a comprovar.
Todavia, no Anexo I ao recurso voluntário (processo nº 10283.004194/2002-17) a interessada apresentou documentos nos quais a Manaus Energia S/A atesta que o total das despesas com multas contratuais incorridas pela contribuinte no ano de 1998 é de R$ 10.600.336,88, valor esse que será aqui admitido como comprovado.
Relativamente à base de cálculo da CSLL do ano de 1999 a autoridade fiscal entendeu que a contribuinte deixou de adicionar R$ 4.622.064,99 a título de multas contratuais. Desse valor a DRJ de origem considerou como comprovados R$ 3.798.332,95, restando, portanto, R$ 823.732,04 a comprovar.
Entretanto, no Anexo I ao recurso voluntário (processo nº 10283.004194/2002-17) a interessada apresentou documentos nos quais a Manaus Energia S/A atesta que o valor das despesas com multas contratuais incorridas pela contribuinte no ano de 1999 é, inclusive, um pouco superior ao apurado pela fiscalização, valor esse que será aqui admitido como comprovado.
4) Conclusão
Tendo em vista todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício e por dar parcial provimento ao recurso voluntário, devendo a CSLL incidir sobre a base de cálculo mantida, a seguir demonstrada:
Ano-calendário
 Base de cálculo lançada 
Base de cálculo eximida 
Base de cálculo mantida

1998
11.100.000,00
9.850.000,00
1.250.000,00

1999
4.622.064,99
4.622.064,99
0,00

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Cuba Netto
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Trata-se de recursos voluntério e de oficio interpostos nos termos do art. 33 e
34, I, ambos do Decreto n°® 70.235/72, contra o acordao n°® 258 exarado pela DRJ em Belém -
PA.

Por bem descrever o litigio objeto do presente processo, tomo de empréstimo
o relatério contido na decisdo de primeiro grau:

Consoante auto de infragdo lavrado as fls. 10/14, do qual tomou
ciéncia em 24/07/2001, a contribuinte acima identificada foi
intimada a recolher crédito tributario no montante de RS$
2.019.885,83 (dois milhoes, dezenove mil e oitocentos e oitenta e
cinco reais e oitenta e trés centavos), a titulo de Contribuig¢do
Social sobre o Lucro Liquido - CSLL relativa aos anos-
calendario de 1998 e 1999, inclusive juros moratorios
calculados até 29/06/2001 e multa de oficio de setenta e cinco
por cento.

2. De acordo com a descrigdo dos fatos (fl. 11), o fisco acusa a
contribuinte de ndo haver computado na base de cdlculo da
contribuicdo as multas pagas a Eletronorte S/A e a Manaus
Energia S/A, em razdo da inobservancia de exigéncias
estabelecidas em contrato de fornecimento de energia elétrica
firmado entre a fiscalizada e as mencionadas estatais.

2.1. No entendimento da fiscalizagdo, esses gastos incorridos sdo
indedutiveis, porque, relativamente a atividade da empresa ndo
atendem aos conceitos de necessidade, essencialidade,
normalidade e habitualidade, observado o disposto no art. 57 da
Lei n° 8.981, alterado pelo art. 1°. da Lei n°. 9.065, ambas de
1995 c/c o estabelecido no PN CST n° 32, de 1981. No
enquadramento legal da infracdo ¢ invocada a Lei n°. 9.249, de
1995, arts. 13 e 19, este com as alteragoes do art. 6°. da Medida
Provisoria n°. 1.807, de 1999 e suas reedicoes. Consta, ainda,
que, embora solicitados, ndo foram apresentados a fiscalizag¢do
documentos comprobatorios, idoneos e habeis, que permitissem
a constatagdo dos gastos acima referidos e supostamente
incorridos.

3. A contribuinte contestou a exigéncia em 23/08/2001, nos
termos da peticdo acostada as fls. 35/52, na qual, inicialmente,
apos reportar-se a tempestividade da impugnac¢do e aos fatos
que originaram a autuagdo, argumenta, em sintese, que o
langamento efetuado:

a) carece de base legal, visto que se fundamenta em dispositivos,
genéricos da legislacdo de regéncia da CSLL, que ndo guardam
relagdo direta com o objeto do auto;

b) decorre de tentativa ilegal de transportar para a apura¢do da
base de calculo da CSLL conceitos relacionados exclusivamente
com o IRPJ, sem atentar que a CSLL é tributo independente,
totalmente diverso, regido por legislagdo propria, mas
erroneamente tratado pelos agentes fiscais como se IRPJ fosse; e
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c) resulta de uma interpretagdo equivocada dos autuantes
quanto ao conceito de gastos necessarios e habituais, a qual
desconsidera a orienta¢do da propria SRF, disposta em atos
normativos editados acerca da matéria, tratando-se as multas
contratuais em questdo de despesas operacionais dedutiveis na
apuragdo da base de cdlculo da CSLL, encontrando-se
devidamente comprovadas por documentag¢do habil e idonea.

3.1. Reportando-se a Lei n°. 7.689, de 1988, instituidora da
CSLL, a interessada reproduz o caput do art. 2° do diploma
legal, juntamente com o § 1°., alinea. "c", com a redagdo
introduzida pela Lei n°. 8.034, de 1990, destacando que a base
de calculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio,
antes do Imposto de Renda, ajustado pelas adigoes e exclusoes
ali  expressamente determinadas. Mesmo com alteragoes
promovidas por legislagdo superveniente, afirma inexistir
dispositivo legal impondo restricoes a dedug¢do de despesas,
condicionando-a a sua necessidade ao negocio do contribuinte,
ou mesmo em razdo de sua usualidade ou normalidade ao
desempenho das atividades empresariais. Esse critério figura
apenas no Regulamento do Imposto de Renda, mais exatamente
no art. 299 do RIR/99, ndo produzindo, entretanto, qualquer
efeito para fins de apuragdo da base de calculo da CSLL.

3.2. Pela descri¢do dos fatos que motivaram o langamento, pode-
se concluir que este baseou-se no entendimento dos agentes do
fisco de que as despesas provenientes das multas contratuais ndo
sdo necessarias as atividades da impugnante, a partir do
disposto no art. 57 da Lei n". 8.985, de 1995, a qual, entretanto,
disciplina apenas a forma de apurac¢do e pagamento da CSLL,
que devem seguir as regras aplicdaveis ao IRPJ, sem que tenha
introduzido qualquer alteracdo na base de calculo da
contribuicdo.

3.3. O langamento impugnado considerou, ainda, o conteudo do
Parecer Normativo CST n°. 32, de 1981, que aborda os conceitos
de necessidade e usualidade das despesas, previsto; no art. 191
do RIR/80 (atual art. 299 do RIR/99), os quais, entretanto, sdo
aplicaveis apenas ao Imposto de Renda.

3.3. Referindo-se ao enquadramento legal, apos transcrever (fls.
42/43) os arts. 13 e 19 da Lei n°. 9.249, de 1995, e o art. 6°. da
Medida Provisoria n°. 1.807, de 1999, a impugnante frisa que os
dois ultimos tratam apenas da aliquota da contribuigdo,
enquanto que o primeiro, embora temha excluido a
dedutibilidade de alguns gastos na apuragdo da CSLL, ali
expressamente elencados, em momento algum estabelece a
condi¢do de que os gastos dedutiveis devam ser necessarios ou
usuais, ou mesmo dito que as multas contratuais devam ser
adicionadas ao lucro liquido, para fins de determina¢do da base
de calculo da contribuicdo.

3.4. Com essa observagdo, diz ser inegavel que os dispositivos
mencionados no auto ndo guardam qualquer relagdo com a
materia objeto do langamento da CSLL o que ndo poderia ser
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diferente, tendo em vista que a legislagdo de regéncia da
contribuicdo difere das regras do Imposto de Renda, ndo
prevendo a indedutibilidade dos gastos em fungdo do conceito de
necessidade e usualidade, previsdo que existe apenas na
legislacao daquele imposto.

3.5. Afirma que o equivoco cometido pelos autuantes ao
formalizar o langamento impugnado, que decerto serd anulado, é
até excusavel, visto que procedimentos dessa natureza tém sido
comuns, como aborda Hiromi Higuchi, em seu livio "Imposto de
Renda das Empresas — Interpretacdo e Pratica”, 24°. edi¢do,
pag. 628.

3.6. Em seqiiéncia, argumenta que, mesmo ja evidenciada a
irrelevancia dos aspectos da necessidade, usualidade e
normalidade dos gastos paia que possam ser considerados
dedutiveis, ainda assim os dispéndios que tiveram sua
dedutibilidade questionada pelo fisco sdo operacionais e se
revestem daquelas caracteristicas. De acordo com clausulas
contratuais (doc. 5 do Anexo 1), a defendente, como vendedora,
comprometeu-se a fornecer energia elétrica as compradoras,
observadas as especifica¢oes acordadas no instrumento, ficando
sujeita a sangoes pecuniarias no caso de descumprimento. Tendo
deixado de cumprir algumas das condi¢oes contratuais, a
impugnante foi onerada por essa penalidade, diretamente
vinculada a sua fonte produtora de rendimentos, que é a geragao
de energia, tratando-se de um gasto operacional, usualmente
previsto nos contratos da espécie, satisfazendo aos requisitos
estabelecidos pelo PN CST n°. 32/81, ainda que este ndo se
aplique a CSLL, como destacado anteriormente.

3.7. Ainda a respeito, a impugnante destaca, com a reprodu¢do
das respectivas ementas (fls. 48/49), os Pareceres Normativos
CST nos. 50 e 66, ambos de 1976, que admitem a dedutibilidade
das multas decorrentes de contratos, na determinacgdo do lucro
operacional, o que deixa claro que a glosa dos valores
relacionados as multas contratuais suportadas pela defendente,
sob o argumento de ndo serem necessarias a sua atividade é
descabida, tanto para o IRPJ quanto para a CSLL.

3.8. No tocante a falta de comprovagdo reclamada pelos
autuantes, diz que, com o objetivo de evitar maiores digressoes e
comprovar a exatiddo dos procedimentos que adotou, anexa a
impugnagdo copia dos documentos contdabeis que serviram de
base aos langcamentos contabeis das despesas cujo valor foi
glosado pelo fisco (doc. 6 do Anexo ). Salienta que, a cada
penalidade aplicada pelas concessionarias, eram emitidas notas
de debito, que sdo documentos habeis a comprovagdo de
despesas, conforme entendimento do proprio Conselho de
Contribuintes, expresso na ementa transcrita as fls. 49/50.

3.9. A proposito, ressalva que, de acordo com as regras do
processo administrativo fiscal, a prova documental deve ser
apresentada no momento da impugna¢do; mas, como no
presente caso ha uma inversdo completa de valores, desde ja
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requer a possibilidade de intimac¢do para a juntada de novos
documentos que se facam necessarios para a convic¢do do
Jjulgador, nos termos do § 4°., alinea "c", do art. 16 do Dec. n°.
70.235, de 1972, com a redagdo da Lei n°. 9.532, de 1997, para
obstar eventual cobranga em duplicidade de credito tributario
indevido.

3.10. Finalizando, diante dos argumentos e elementos que
demonstram a improcedéncia dos fundamentos da autuac¢do, a
impugnante espera ver julgado insubsistente o crédito exigido,
em razdo de sua total contrariedade a legislagdo tributaria
vigente.

Examinadas as razdes de defesa, a DRJ de origem decidiu pela parcial
procedéncia do lancamento. Entendeu o 6rgao a quo que as multas previstas nos contratos
celebrados pela autuada atendem aos requisitos da necessidade, usualidade e normalidade.
Todavia, considerou a DRJ que a contribuinte logrou éxito em provar a efetiva ocorréncia de
apenas parte do total das multas deduzidas da base de calculo da contribui¢do dos anos de 1998
e 1999 (fl. 57 e ss.).

Por haver eximido a contribuinte do pagamento de tributo e encargos de
multa em valor superior ao limite de sua algada, o 6rgdo de primeiro grau submeteu seu
julgado ao duplo grau de jurisdicao.

Irresignada com a manutengdo de parte da exigéncia, a contribuinte interpds
recurso voluntario pedindo, ao final, a reforma da decisdo de primeira instancia, sob as
seguintes alegacdes, em sintese (fl. 70 e ss.):

a) a DRIJ, corretamente, acolheu o argumento da impugnante segundo o qual as multas
contratuais glosadas, ao contrario do afirmado pela fiscalizacdo, observam os requisitos legais
de necessidade, normalidade e usualidade para sua deducdo da base calculo da CSLL;

b) o 6rgdo recorrido, no entanto, manteve parcialmente a exigéncia ao argumento de que
a contribuinte ndo juntara aos autos elementos capazes de comprovar a efetividade de parte das
despesas com as multas contratuais;

c¢) ocorre que os documentos comprobatorios das multas contratuais foram apresentados
ao agente fiscal por ocasido da fiscalizacdo. O auditor apenas alegou que as notas de débitos e
os recibos apresentados ndo eram documentos hébeis e idoneos ao suporte de tais gastos.
Jamais se cogitou que a recorrente teria deixado de apresentar documentos comprobatérios dos
gastos, tendo essa questdo sido levantada somente pela DRJ;

d) seja como for, a interessada junta em anexo a seu recurso a totalidade dos documentos
que serviram para suportar as despesas dedutiveis em discussdo, lembrando que tais
documentos ja haviam sido apresentados ao agente autuante quando da agao fiscal.

Examinados os autos, a Oitava Camara do extinto Conselho de Contribuintes
resolveu converter o julgamento em diligéncia a nos seguintes termos (fl. 113 e ss.):

Assim, em respeito ao principio do contraditorio e da ampla
defesa, voto no sentido de se converter o julgamento em
diligéncia, com o retorno do processo reparticio de origem,
para-> queoseja- emitido: parecer conclusivo a respeito dos
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documentos juntados aos autos, inclusive com a verificagdo do
registro de tais valores e sua forma de contabiliza¢do pela
fornecedora Eletronorte S/A — Manaus Energia S/A. O parecer
fiscal deve conter a indicagdo do montante da despesa de multa
contratual efetivamente comprovada no recurso, excluida da
quantia ja acatada pelo julgador de 1° Instancia, dando ciéncia
de suas conclusées a contribuinte.

A autoridade local elaborou, entdo, relatério de diligéncia contendo, entre
outras, as seguintes informacdes (fl. 270 e ss.):

2 - Ab Initio, deve-se informar que a Manaus Energia S/A, ndo
apresentou seus livros contdbeis, cujo exame permitiria ao fisco
atestar os registros atuariais dos valores faturados, pagos e
deduzidos por ela da EL PASO, por conta da prestagdo dos
servigos de fornecimento de energia. Assinale-se também que a
intimada comprometeu-se em apresentar outros documentos, que
discriminaria melhor os valores faturados, deduzidos e pagos a
EL PASO, e que quando os mesmos estivessem prontos, entraria
em contato com a fiscalizagdo. Todavia isto ndo ocorreu, mesmo
apos o fisco ter instado a empresa para que se manifestasse
sobre a questao.

()

4 - Ainda assim como forma de expressar a boa vontade da
empresa em colaborar com a diligencia empreendida pelo fisco,
a mesma apresentou planilhas e alguns documentos
comprovantes de pagamentos, que teriam sido efetuados a EL
PASO, cuja andlise permite observar que, cada nota fiscal
emitida pela autuada abrangia as medi¢oes de varios meses.
Esclareca-se que as aludidas medi¢oes serviam como
referenciais de cdlculo para os valores cobrados, relativos aos
servigos de fornecimento de energia.

5 - Analisando as planilhas apresentadas pela Manaus Energia
S/A, verifica-se que foi faturado pela EL PASO, em rela¢do aos
servigos de fornecimento de energia, prestados no ano-
calendario de 1998, o valor total de R$ 26.771.280,34, e
deduzidos a titulo de glosa, multa e outras, o valor total de RS
9.903.466,13. Por outro lado o valor total no mesmo periodo,
pago a EL PASO pela Manaus Energia S/A, monta R$
16.868.084,22. Assinale-se que a diferenga entre o valor
faturado e o deduzido ndo implica necessariamente no valor
pago, vez que existe uma pequena diferenca de R$ 270,01, ndo
esclarecida pela Manaus Energia S/A.

6 - No tocante ao ano-calendario de 1999, o valor faturado foi
de RS 40.401.008,70, o valor deduzido como glosa, multa e
outras, foi de R$ 13.273.076,18, e o valor de R$ 26.106.735,74
refere-se ao efetivamente pago a EL PASO. Também neste caso
existe uma discrepdncia entre o valor faturado e o deduzido em
relacdo ao pago, no montante de R$ 1.021.196,78, que da
mesma forma, ndo teve sua causa explicada pela Manaus
Energia S/A.
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9 - Destarte, entende a fiscalizagcdo ter atendido na medida do
possivel, haja vista as dificuldades deparadas, a solicitagdo do
julgador administrativo ad quem, nos termos do despacho
exarado as fls. 114/117, do processo supramencionado. Cumpre
ainda assinalar que, de acordo com 0 determinado pelo
Jjulgador-relator, da-se ciéncia desta informag¢do a EL PASO
AMAZONAS ENERGIA LTDA, cuja uma copia ficard em seu
poder.

Levados aos autos novamente a julgamento, a Oitava Camara do extinto
Conselho de Contribuintes uma vez mais resolveu converter o julgamento em diligéncia, nos
seguintes termos (fl. 287 e ss.):

Da leitura do relatorio fiscal, percebe-se que as duvidas, que
motivaram a transformacdo do julgamento em diligéncia,
permanecem latentes, pois, como afirma o encarregado da
diligéncia, "para uma melhor avaliagdo dos referidos valores
seria necessario um exame detalhado na escrita contabil da
Manaus Energia S/A, o que ndo foi possivel conforme ja
relatado”.

Assim, pela impossibilidade de julgamento do Recurso com a
manutencdo das duvidas constatadas, voto no sentido de
converte novamente o julgamento em diligéncia, com o retorno
do presente processo a reparti¢do de origem, para que o pedido
de esclarecimentos seja cumprido em sua totalidade, com a
apresentagdo de parecer conclusivo a respeito do solicitado na
resolugdo original n° 108-00.190.

A autoridade local elaborou, entdo, novo relatorio de diligéncia contendo,
entre outras, as seguintes informacdes (fl. 270 e ss.):

Com o fito de cumprir o requisitado pela autoridade julgadora
de 2a. Instancia nos autos do Processo Administrativo no.
10283.004.163/2002 -66 (fls. 293), foi solicitado mediante Termo
de Intimagdo, a Manaus Energia S/A, livros e documentos
necessarios ao deslinde da questao.

Decorrido o prazo solicitado, a pessoa juridica apresentou a
comunicag¢do anexa onde alega, de uma forma geral, ndo possuir
registros contabeis nem o controle de pagamentos feitos a EL
PASO AMAZONAS ENERGIA LTDA, CNPJ: 02.030.954/0001-
72, nos anos-calendario de 1998 e 1999.

Insta observar que os argumentos aduzidos pela empresa, de
uma forma geral, ndo diferem dos ja alegados anteriormente
pela mesma, informalmente, conforme ja dito antes por nos na
informagdo constante das fls. 270/272, dos autos deste processo
administrativo fiscal. O diferencial desta vez, reside apenas no
fato de que a diligenciada apresentou informagdo expressa, vez
que foi instada por nos, a tomar tal medida.
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Destarte, e corroborando o ja comunicado na informagdo
anteriormente apresentada, configurou-se a impossibilidade de
se analisar a escrita contabil da pessoa juridica, inviabilizando
assim o atendimento na integra do requisitado pela autoridade
julgadora ad quem.

Demonstra-se assim, encontrar-se exaurida a participa¢do da
fiscalizagdo na parte referente a diligéncia proposta pela
autoridade julgadora de 2° Instancia, visto ndo haver mais nada,
ao alcance e dentro dos limites das atribui¢oes do auditor fiscal
infra-assinado, a ser adicionado aos autos para o desembarago
da questao.

Apds concedida vista dos autos a interessada, o processo retornou a este
Conselho para julgamento da lide.

Voto

Conselheiro Marcelo Cuba Netto, Relator.
1) Da Admissibilidade dos Recursos

Os recursos atendem aos pressupostos processuais de admissibilidade
estabelecidos no Decreto n° 70.235/72 e, portanto, deles deve-se tomar conhecimento.

2) Do Recurso de Oficio
A lide ¢ composta de uma questao de direito e uma questao de fato.

A questdo de direito diz respeito a ndo adig¢do a base de calculo da CSLL, nos
anos de 1998 e 1999, das despesas com multas deduzidas do lucro liquido pela contribuinte em
razao do nao cumprimento de cldusulas do contrato de fornecimento de energia firmado junto a
Eletronorte S/A e a Manaus Energia S/A.

\

Ja a questdo de fato refere-se a efetiva ocorréncia das despesas acima
mencionadas, haja vista que a autoridade fiscal alega que, apesar de solicitados, a contribuinte
nao apresentou documentos habeis e idoneos a sua comprovagao.

No tocante a questdo de direito a autoridade de primeira instancia, com
fundamento no Parecer Normativo CST n°® 32/1981, entendeu que as multas contratuais sob
exame sao necessarias, normais e usuais a atividade da empresa, dai porque, em tese, ndo ha
obrigacao de a contribuinte adiciona-las a base de calculo da CSLL.

Correto estd o entendimento da DRJ de origem. De fato, se hd parecer
normativo da lavra da propria Receita Federal considerando tais multas como necessarias,
normais e usuais a consecucdo dos objetivos sociais da empresa, ndo poderia o autor da agdo
fiscal afirmar o contrério.

Quanto a matéria de fato, considerou o o6rgdo de primeira instdncia que
apenas parte das despesas com multas contratuais restou comprovada, conforme trecho do voto
a seguir transcrito:
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14. Dos documentos colacionados (fls. 112/131 do Anexo ),
verifica-se que o documento reproduzido em copia simples a fl.
120 trata-se de um demonstrativo, sem for¢a probante de
documento de quita¢do (nota de débito ou recibo). Quanto aos
demais, que atendem esses requisitos, apresentam 0s seguintes
valores (em R$), observado o més de competéncia:

Pelo exame dos documentos presentes a fl. 112 e seguintes do Anexo I do
processo 10283.004194/2002-17 (IRPJ), concluo que também aqui ndo ha reparos a fazer na
decisdo a quo, no que concerne a parcela das despesas com multas contratuais tida como
comprovada.

3) Do Recurso Voluntario

Alega a interessada que a DRJ manteve parte da exigéncia com base em
argumento nao aduzido pela autoridade langadora, qual seja, que a impugnante teria que
apresentar a “totalidade” dos documentos referentes as despesas com multas contratuais.

Nao me parece, todavia, correta o argumento da defesa. De fato, conforme se
observa no trecho da decisdo da DRI ja transcrito ao final do item anterior deste voto, o 6rgdo
de primeiro grau tdo-somente afirmou que parte da documentagdo apresentada, em especial o
demonstrativo presente a fl. 120 do Anexo I, ndo era suficiente & comprovacao das despesas ali
descritas. Tanto ¢ assim que reconheceu como efetivamente incorridas as despesas descritas
nos recibos emitidos pela Manaus Energia S/A.

Em seu recurso voluntario a interessada novamente junta documentos com
vistas a comprovar a efetividade da parcela das despesas ainda sub judice. Tais documentos
foram considerados pela Oitava Camara do extinto Conselho de Contribuintes, da mesma
forma que na DRJ, insuficientes a comprovagao da parcela das despesas em questao.

O o6rgao julgador de segundo grau baixou o feito em diligéncia, acolhendo
alegacdo da recorrente segundo a qual ndo teria ficado claro no auto de infracdo que o
lancamento também se fundamentou em falta de apresentacdo de documentos habeis e idoneos
a comprovacao das despesas contratuais.

Nao me parece correto, entretanto, o entendimento da Oitava Camara.
Conforme trecho a seguir transcrito, a fiscalizagdo apontou expressamente na descri¢do dos
fatos contida no auto de infragdo, como segundo fundamento para a autuagdo, a falta de
apresentacdo de documentos hébeis e idoneos a comprovacao das despesas contratuais (fl. 13):

Outrossim, deve ser registrado que ndo foram apresentados a
fiscalizagdo documentos comprobatorios, idoneos e hdbeis,
apesar de solicitados, que permitissem a efetiva comprovagdo
dos gastos acima referidos e supostamente incorridos pela
empresa fiscalizada.

Acaso a contribuinte ndo houvesse entendido que a autuagdo também se
fundamentara na falta de apresentacdo de documentos hébeis e idoneos a comprovagao das
despesas contratuais, ndo haveria porque, em sua peca impugnatoria, haver tratado do assunto,
conforme se segue (fl. 51 e ss.):
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45. Por ultimo, cabe rechagar a afirmativa do agente autuante
de que "deve ser registrado que ndo foram apresentados a
fiscalizacdo documento comprobatérios, idoneos € habeis, apesar
de solicitados, que permitissem a efetiva comprovagao dos gastos
acima referidos € supostamente incorridos pela empresa
fiscalizada.”

46. Com objetivo de evitar maiores digressoes acerca do assunto
e comprovar a exatiddo dos procedimentos adotados pela
Impugnante, encontram-se anexos a esta Impugnacdo copia dos
documentos que serviram de base aos langamentos contabeis
das despesas que foram glosadas (doc. 6).

47. Conforme mencionado anteriormente, a cada aplica¢do de
penalidade pelas concessionarias a Impugnante eram emitidas
notas de débito contra esta, sendo os valores das penalidades
retidos dos montantes devidos pelo fornecimento de energia.

()

49. Apos a andlise dos documentos apresentados em anexo pela
Impugnante, e que sempre estiveram a disposi¢cdo do agente
fiscal a época de sua verificagdo, ndo restam duvidas de que os
mesmos sdo idoneos e habeis a comprovagdo dos gastos em
questdo, que, conforme ja demonstrado, sdo operacionais e,
portanto, dedutiveis na apuragdo do lucro real.

Isso posto, recai sobre a recorrente o 6nus de provar a efetividade da parte
das despesas contratuais ndo admitida pela DRJ. Assim, se a Oitava Camara entendeu que os
documentos juntados pela defesa em anexo a pega recursal ainda ndo seriam suficientes a
comprovagdo das despesas em comento, a meu juizo deveria ter negado provimento ao recurso
voluntario, ao invés de baixar o feito em diligéncia a fim de que o Fisco produzisse essa prova.
Quando muito, poderia solicitar a diligéncia para que a contribuinte, sobre quem recai o 6nus,
produzisse a prova.

Pois bem, relativamente a base de calculo da CSLL do ano de 1998 a
autoridade fiscal entendeu que a contribuinte deixou de adicionar R$ 11.100.000,00 a titulo de
multas contratuais. Desse valor a DRJ de origem considerou como comprovados R$
4.600.365,86, restando, portanto, R$ 6.499.634,14 a comprovar.

Todavia, no Anexo I ao recurso voluntario (processo n° 10283.004194/2002-
17) a interessada apresentou documentos nos quais a Manaus Energia S/A atesta que o total das
despesas com multas contratuais incorridas pela contribuinte no ano de 1998 é de RS
10.600.336,88, valor esse que sera aqui admitido como comprovado.

Relativamente a base de calculo da CSLL do ano de 1999 a autoridade fiscal
entendeu que a contribuinte deixou de adicionar R$ 4.622.064,99 a titulo de multas contratuais.
Desse valor a DRJ de origem considerou como comprovados R$ 3.798.332,95, restando,
portanto, R$ 823.732,04 a comprovar.

Entretanto, no Anexo [ ao recurso voluntario (processo n°

10283.004194/2002-17) a interessada apresentou documentos nos quais a Manaus Energia S/A
atesta que o valor das despesas com multas contratuais incorridas pela contribuinte no ano de

10
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1999 ¢, inclusive, um pouco superior ao apurado pela fiscalizagdo, valor esse que sera aqui
admitido como comprovado.

4) Conclusao
Tendo em vista todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso de

oficio e nor dar parcial provimento ao recurso voluntario, devendo a CSLL incidir sobre a base
de célculo mantida, a seguir demonstrada:

Ano-calendério| Base de calculo langada Base de célculo eximida Base de célculo mantida
| 1998 11.100.000,00 9.850.000,00 1.250.000,00,
|_ 1999 4.622.064,99 4.622.064,99 0,00

Marcelo Cuba Netto



